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CÓDiGO:

Modifica o artigo 3Q do Regimen
to Interno da Casa , suprime inci
sos è acrescenta parágrafo e dá!
outras providências.

Artigo 1°) Fica modificada a redação do artigo 3Q do Regimento In
terno da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim ,
que passa a ser a seguinte:

" artigo 3Q - Proceder-se-á, em seguida, a eleição dos
mepibros da Mesa, por maioria simples, /
presente a maioria absoluta, pelo proce^
so de votação nominal, de acordo com os
seguintes critérios.

I- é assegurado o direito de voto a todos
os Vereadores, inclusive aos candidatos a
cargos na Mesa;

II- somente poderão ser candidatos os Vere^
adores já empossados;

III-\o Presidente fará a chamada dos Verea
dores, em ordem alfabética, que indicarão
os membros escolhidos.

Artigo 2°) Fica suprimido os incisos III e V do artigo 3Q, passan-
o inciso IV para inciso III, com nova redação, conforme
artigo IQ da presente resolução.

Artigo 38) O parágrafo único do artigo 36 passa a ser parágrado se
gundo, acrescentando parágrafo primeiro, com a seguin -
te redação:

" Parágrafo Primeiro - Terminada a votação, o Presiden
te proclamará os nomes dos eleitos, que serão imedia
tamente ,empo s s ado s.

Artigo 48) Esta resolução entra em vigor na data de sua promulgação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim(ES/, 22 de outubro de 1992

JOSÉ S AMARAL

TB

VEREADORES VES - 002/5000/92
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PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ 05-?/9:

CÂÍílARA MUNICIPAL Dl
CAGll O- ITAPcMlRiM

UMlRODATA

DESTINO: CÓDiGO;

P-TD O ; I

Modifica o artigo 30 do Regimen
to Interno da Casa,- suprime_inci;;
rsoe. _é ciacrè-s^penta parágrafo e da^
outras providências.

Artigo 10) Fica modificada a redação do artigo 30 do Regimento In
terno da Câmara Municipal rle Cachoeiro de Itapem.irira ~
que passa a ser a seguinte;

" ar"tiao 3 0 - Proceder-se-á, e/a seguidei, a eleição dos
memf)rqs.,.da I-iesa, por maioria simples, /
presente a maioria absoluta, pelo proces;
so de votaição nominal, de acordo cora os
segulrrtes crl-térios.

I- é £issegurado o direito de voto a 'todos,
os Vereadores, Inclusive aos candld.a-hos a

cargos na Mesa;

II- som.ente poderão ser candidatos os Vere
adores já eropassados; ~

III- o Presidente fará a chamada dos Verea-
doreí3, em ordem alfabética, -que . Ihdl-carão
/Os- membros: escolhidos-.

Artigo 2Q) Fica suprimido ps Incisos III e V do artigo 3Q, passan-
o Inciso IV para . lhel;S'b lii, com nova redação, conforme
ar-clgo IQ da prese:nte resolução.

Artigo 39) O parágrafo único do artigo 39 passa a ser parágrado se^
gundo, acrescentando parágrafo primeiro, com a seguln -
te redação:

" Parágrafo Primeiro - Terminada a votação, o Presiden
te proclamará os nomes dos eleitos, que serão Imedia
tamente ,empossados.

Artigo 49) Esta resolução entra em^ vigor na data de sua promulgação,
revogadas as disposições em. contrário.

Cachoeiro de Itaperalrlm( 22 de outubro de 1992.

JOSÉ CR/XLpS AI'IARAL
PTB

VEREADORES VES - 002/5000/92



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA;

A presente proposição é necessária para que o exercício da Demo
cracia nesta Casa de Leis, seja claro e não se prenda a subterfú
gios, mesmo porque a votação secreta não existe mais regimental-
mente para a apreciação do veto.

Pelo exposto, conto com a aprovação de Vs. Exâs. para aprovação
desta matéria.

José Carlos amaral.

PTB

VEREADORES VES - 002/5000/92
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA;

A. presente proposição i necessária para que o exercício ád Demo-
creicia nesta Casa de Leisy seja claro e ' não se prenda a sub.terfú
gios, mesmo porque a votação secreta não.existe mais regimental-
mente para a apreciação do veto.

Pelo exposto, conto com a aprovação de Vs.EFxe-s. para aprovação
desta matéria.

José Carlos amaral.
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